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PORTARIA COREN-AP Nº 234, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com a 

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no 

Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO a competência dos Conselhos Regionais de Enfermagem, previsto no 

Art. 15 e incisos, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os profissionais abaixo relacionados para atuarem como membros 

do Grupo de Trabalho do Regimento e Planejamento do Projeto Coren + Perto de Você, sob  

coordenação do primeiro: 

 Dr. KLEVERTON RAMON SANTANA SIQUEIRA, COREN-AP Nº.673523 – TE 

 Dra. TERESA CRISTINA FARIAS DE ARAÚJO CHUCRE, COREN-AP nº. 76.217-ENF 

  Dr. QUINTINO DOS SANTOS MARINHO, COREN-AP nº. 175409-TE  

 Dra. NAYANI COSTA DE MELO, COREN/AP nº -301.080-ENF 

 

                   Art. 2º. Os integrantes do grupo trabalho deverão regulamentar e planejar a ampliação do 

Projeto Coren + Perto de Você, para levar os serviços do regional aos Municípios do Estado 

proporcionando acesso aos Profissionais de Enfermagem. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

Macapá-AP, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Dr. KLEVERTON RAMOM SANTANA SIQUEIRA 
COREN-AP 516.818-TE 

Presidente interino        

 

 

 

                      

                    Dra. INGRIDE LIMA DOS REIS 

                    COREN-AP Nº 25.7568 

                  Secretária
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